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CONSIDERANDO a necessidade de prover o quadro de 
profissionais desta Edilidade;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de concurso público para 
provimento de 19 cargos, respectivamente, 5 (cinco) de Procu-
rador Legislativo; 3 (três) de Consultor Legislativo; e 11 (onze) 
de Técnico Administrativo, além dos que forem vagados até a 
publicação do edital, conforme descritos no quadro:
Cargos Cargos disponíveis
CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO - BIBLIOTECONOMIA 1
CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO - INFORMÁTICA 1
CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO - ODONTOLOGIA 1
PROCURADOR LEGISLATIVO 5
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 11

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Ato correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 25 de junho de 2013.
DECISÃO DE MESA Nº 1793/13
Paulo Henrique da Silva - RF 27696 - Proc. 245/13
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DEFERE o parcelamento requeri-
do à fl. 6, registrando o mesmo em Termo de Compromisso de 
Pagamento Parcelado de Dívida, para o pagamento da impor-
tância indicada a fls. 01, acrescido dos encargos legais, juros e 
correção monetária pertinentes.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 36992/13
NOMEANDO ANTONIO EDSON BATISTA NOVAIS, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 43º Gabinete de Vereador.

INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS - INDEFIRO
Lilian Cristina Guilhem Pereira – RF 11011 – Proc. 1165/03
Com base nas informações constantes dos presentes autos 

e no Parecer nº 33/13, da douta Procuradoria, que adoto como 
razão de decidir, INDEFIRO o requerido, por falta de amparo 
legal.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
APOSTILA DE NOME
Debora Rodrigues Lima – RF 29223 – Proc. 940/13
Apostilado para Debora Rodrigues Lima Baez.
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Eurídes Braga de Araújo Gonçalves – Protocolo Geral nº 

190916
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

FÉRIAS PROPORCIONAIS
Nome RF
ELIANI FERNANDES BRANDÃO 29.015
ENIO ROCHA DA SILVEIRA 28.708
ROBSON JORGE DE ASSIS 28.131

Inclusão na folha de pagamento de Rescisão do mês de 
Junho/13

VERBAS RESCISÓRIAS
Nome RF
ADRIANA FERNANDES DE CASTRO ALMEIDA 29121
ALBANO BAUER MASSANARE 29532
CLEONICE MORAES GIORDANO 24832
DAVI SEVERINO DA SILVA 28352
DEBORA SAPIENZA 29163
DURVAL CARLOS DE BRITO 29608
ELIANI FERNANDES BRANDÃO 29015
ENIO ROCHA DA SILVEIRA 28708
LYLIAN CONCELLOS 27451
ROBSON JORGE DE ASSIS 28131
SANDRA MARTINS DE ALMEIDA 28720
VANDERLEI JOSE SOUZA SOARES 29219

Inclusão na folha de pagamento de Rescisão do mês de 
Junho/13

outras formas de entrega de recursos a agentes responsáveis.” 
(NR)

Art. 2º O inciso VI, do § 2º, do artigo 8º, do Ato nº 981/07 
passa a ter a seguinte redação:

“VI - Equipe de Controle da Verba Auxílio-Encargos Gerais 
de Gabinete - SGA-26, liderada por um Supervisor de Equipe:

a) promover as verificações, conferências, glosas e outras 
providências correlatas necessárias para o processamento da 
documentação comprobatória apresentada pelo Parlamentar, 
para fins de reembolso;

b) emitir Relatório de Pagamento e encaminhar a Equipe 
de Tesouraria – SGA-25 para fins de crédito na conta corrente 
dos Vereadores;

c) orientar sobre a documentação hábil para as despesas 
passíveis de reembolso e dar suporte quanto à utilização do 
Sistema Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete – SAEG;

d) manter sistema de informações sobre o controle finan-
ceiro das cotas disponíveis para cada Gabinete de Vereador;

e) atualizar mensalmente o Portal, disponibilizando as 
informações relativas aos custos de mandato em formato PDF 
e XML;

f) digitalizar toda documentação apresentada para disponi-
bilização na página da Edilidade;

g) promover treinamento para os funcionários responsáveis 
pela prestação de contas com base na legislação pertinente 
a verba Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e manuseio do 
Sistema SAEG;

h) planejar anualmente suas atividades, com respectivo 
plano de metas e emitir relatório anual de atividades desenvol-
vidas e metas alcançadas;

i) dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua 
área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela 
Secretaria Geral Administrativa.” (NR)

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 25 de junho de 2013.
ATO Nº 1234/13
Autoriza a criação de Grupo de Trabalho para estudar, 

avaliar e propor medidas referentes a cargos e carreiras do 
QPL, evolução funcional e consolidação da Lei 13.637/2013 e 
normas posteriores.

CONSIDERANDO o relatório final do GRUPO DE TRABA-
LHO PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO ATUALIZADO DAS 
CONDIÇÕES EFETIVAS DO ANDAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DE PESSOAL FIXO e suas conclusões;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA:

Art. 1º Fica criado o Grupo de Trabalho (GT) para estudar, 
avaliar e propor medidas referentes a cargos e carreiras do 
QPL, evolução funcional e consolidação da Lei 13.637/2003 e 
normas posteriores;

Parágrafo único – O Grupo de Trabalho (GT) será composto 
por cinco membros a serem indicados pelo Secretário Geral 
Administrativo.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias da data de sua publicação para a entrega de rela-
tório e minutas de iniciativa legislativa necessárias à produção 
dos fins de sua instituição.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Ato correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 25 de junho de 2013.
ATO Nº 1235/13
Autoriza a realização de concurso público para o provi-

mento de atuais 19 cargos, além dos que forem vagados até a 
publicação de edital conforme especifica.

CONSIDERANDO o relatório final do GRUPO DE TRABA-
LHO PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO ATUALIZADO DAS 
CONDIÇÕES EFETIVAS DO ANDAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DE PESSOAL FIXO e suas conclusões;

Art. 18. As prestações de contas dos processos de adianta-
mento deverão conter os seguintes documentos, considerados 
obrigatórios:

I - primeiras vias das notas fiscais de venda ou notas fiscais 
de serviços, devidamente quitadas, com preço total expresso, 
contendo, ainda, quantidade, discriminação e preço unitário das 
mercadorias ou serviços, emitidas em nome da Câmara Munici-
pal de São Paulo, com endereço e o número do CNPJ da mesma, 
ficando dispensados estes dados, no corpo da nota, quando se 
tratar de notas fiscais simplificadas;

II - faturas e duplicatas, acompanhadas das notas fiscais ou 
notas de serviço, quando se tratar de nota fiscal-fatura;

III - notas fiscais ao consumidor, notas fiscais simplificadas 
e cupons fiscais, ficando estes documentos dispensados de 
quitação;

IV - recibos de serviços prestados devidamente identifica-
dos com nome, endereço, nº dos documentos de identidade e 
do CPF do prestador de serviço e, quando for o caso, compro-
vante de recolhimento do Imposto de Renda, do Imposto Sobre 
Serviços e da contribuição social previdenciária;

V - recibos de comprovação das despesas, fornecidos pelas 
entidades não obrigadas a emissão de documento fiscal, de-
vendo constar identificação do CNPJ, carimbo identificador da 
empresa, data e assinatura do preposto;

VI - relação discriminada e devidamente assinada pelo 
agente responsável, de todos os gastos de comprovação docu-
mental difícil (selo postal; compra avulsa de jornais e revistas; 
táxis; ônibus; metrô etc);

VII - relação de outras despesas não previstas nas alíne-
as anteriores e respectivos valores, com os esclarecimentos 
devidos;

VIII - comprovantes de depósitos, cheques cancelados e 
extrato bancário evidenciando a movimentação da conta vincu-
lada durante o mês de competência do adiantamento;

IX - a realização da despesa deverá ocorrer em dias úteis, 
excetuando-se os dias em que ocorrerem eventos na Edilidade, 
o que deverá ser informado.

Art. 19 Os comprovantes que instruirão a prestação de 
contas deverão conter declaração de quem recebeu o material 
ou atestou a execução dos serviços, bem como assinatura do 
responsável pelas despesas.

Art. 20. As informações, declarações, demonstrativos e 
demais peças, bem como manifestações referentes à prestação 
de contas, deverão conter assinatura do agente responsável.

Art. 21. Os comprovantes e relações de despesas não pode-
rão conter rasuras, erros ou emendas.

Art. 22. Quando suas dimensões não permitirem a juntada 
normal ao processo, os documentos comprobatórios de despe-
sas deverão ser colados em folha de informação e, obrigatoria-
mente, assinados pelo agente responsável.

Parágrafo único. A aposição de carimbos, quando neces-
sária, deverá ocorrer em espaço que não prejudique a clareza 
e a autenticidade dos documentos, e, nos casos de documento 
colado em folha de informação, abrangendo a ambos.

Art. 23. Serão glosadas as despesas:
a) não comprovadas com as primeiras vias dos documen-

tos, exceto os documentos expedidos pelos órgãos da Adminis-
tração Pública;

b) comprovadas por meio de cópias reprográficas;
c) pagas antes do recebimento do numerário;
d) realizadas ou quitadas em período diferente do fixado 

no adiantamento;
Art. 24. As prestações de contas serão examinadas tendo 

em vista os seguintes requisitos:
a) exatidão aritmética;
b) obediência às determinações deste Ato;
c) legitimidade da documentação;
d) justificativa da despesa;
e) dotação onerada.
Art. 25. A Unidade responsável pela Execução Orçamentá-

ria e Financeira, sem prejuízo do que vier a ser decidido poste-
riormente pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
terá prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento 
do processo, para apreciação e manifestação sobre a prestação 
de contas

Art. 26. A Secretaria de Contabilidade, Materiais e Gestão 
de Contratos - SGA-2, terá prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
do recebimento do processo, para apreciação e aprovação da 
prestação de contas.

Art. 27. Os prazos previstos nos artigos 15, 16, 25 e 26 
poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria Geral Admi-
nistrativa - SGA, desde que plenamente justificadas as razões 
apresentadas.

Art. 28. Se a prestação de contas não estiver em conso-
nância com as normas legais, o processo retornará ao agente 
responsável, que deverá regularizá-lo no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data do seu recebimento, interrompendo-se os 
prazos de que trata o artigo anterior, que recomeçarão quando 
do retorno à Unidade responsável pela Execução Orçamentária 
e Financeira.

Art. 29. Em caso de impedimento, por qualquer motivo, 
do agente responsável pelo adiantamento, serão adotadas de 
imediato as medidas necessárias à Tomada de Contas.

Art. 30. No caso de não atendimento do pedido de escla-
recimentos ou regularização a Unidade responsável pela Exe-
cução Orçamentária e Financeira representará a Secretaria de 
Contabilidade, Materiais e Gestão de Contratos - SGA-2, para 
os fins previstos no artigo 17.

Art. 31. Sempre que a regularização ou os esclarecimen-
tos solicitados não justificarem plenamente a aprovação da 
prestação de contas, a despesa será rejeitada pela Unidade 
responsável pela Execução Orçamentária e Financeira, que a 
encaminhará a Secretaria de Contabilidade, Materiais e Gestão 
de Contratos – SGA -2, para fins de apreciação e decisão.

Art. 32. Aprovadas as contas e ultimadas as providências 
relativas aos ajustes contábeis, a Secretaria de Contabilidade, 
Materiais e Gestão de Contratos – SGA-2 encaminhará o pro-
cesso à Secretaria Geral Administrativa – SGA e, após, deverá 
retornar para custódia, aguardando eventual requisição pelo 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

Art. 33. Efetuado o exame da prestação de contas referente 
a cada mês, a Unidade responsável pela Execução Orçamentária 
e Financeira deverá emitir um relatório especificando: mês de 
competência do adiantamento, agente responsável, unidade ad-
ministrativa, quantia requisitada, saldo devolvido e resultado da 
análise da prestação de contas até o décimo dia subsequente, o 
qual será encaminhado à Secretaria de Contabilidade, Materiais 
e Gestão de Contratos – SGA-2, tendo como destino final a 
Secretaria Geral Administrativa - SGA.

Art. 34. A inobservância dos prazos fixados para apresenta-
ção das contas impedirá o agente responsável de receber novos 
adiantamentos, até a regularização da ocorrência.

Art. 35. Dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela 
Secretaria Geral Administrativa - SGA

Art. 36. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº 
946 de 23 de dezembro de 2006.

São Paulo, 25 de junho de 2013.
ATO Nº 1233/13
Acresce alínea “k” ao inciso III, e altera o inciso VI, do § 2º, 

do artigo 8º, do Ato n° 981/07, de 31 de maio de 2.013, e dá 
outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O inciso III, do § 2º, do artigo 8º, do Ato n° 981/07 
fica acrescido da alínea “k”, com a seguinte redação:

“k) proceder análise de prestação de contas, através da 
conferência da regularidade dos processos de adiantamento ou 

pelo adiantamento, cujo pagamento não possa aguardar os 
trâmites normais.

Parágrafo único. As situações decorrentes da postergação 
de medidas administrativas não ensejam a caracterização da 
excepcionalidade que embasa a constituição de adiantamento.

Art. 3º A despesa realizada com fundamento nos incisos 
I, II e III do art. 2º da Lei 10.513/88 limita-se aos percentuais 
previstos nos incisos deste artigo, calculados sobre o valor esta-
belecido no inciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações:

I - 14% (catorze por cento), por material, para aquisição de 
material de consumo;

II - 35% (trinta e cinco por cento), por prestação de serviço.
Art. 4º O adiantamento não poderá abranger período de 

realização da despesa superior a um mês de duração.
Art. 5º Os eventos científicos, culturais ou esportivos, pre-

vistos no inciso VII do artigo 2º, da Lei nº 10.513, de 1988, 
poderão ser organizados e realizados pelo Centro de Comuni-
cação Institucional – CCI, por meio de seu Cerimonial, quando 
atenderem ao desempenho inerente às atividades e estiverem 
incluídos em programação oficial, condições que deverão ser 
previamente comprovadas e autorizadas pela Secretaria Geral 
Administrativa.

§ 1º Quando houver remuneração de serviços profissionais, 
o pagamento fica restrito a 50% (cinquenta por cento) do valor 
estabelecido no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 
com suas alterações, de modo individualizado, devendo ser 
observado o interesse público, bem como o custo do serviço 
profissional no mercado de trabalho.

§ 2º Excetuando-se a situação prevista no § 1º, o disposto 
no "caput" deste artigo aplica-se, também, aos gastos com 
transporte, hospedagem e alimentação, efetuados relativamen-
te às pessoas convidadas para participar do evento, na qualida-
de de palestrante, debatedor ou oficineiro.

§ 3º As despesas com hospedagem e alimentação somente 
poderão ser efetuadas nas hipóteses em que a pessoa convida-
da, nos termos previstos no § 2º deste artigo, participe do even-
to por um dia ou mais, situação que deverá ser previamente 
comprovada pela programação oficial e autorizada pela Secre-
taria Geral Administrativa, bem como devidamente demonstra-
do o interesse público e observada a razoabilidade dos gastos.

Art. 6º. Os adiantamentos deverão observar o princípio da 
anualidade.

Parágrafo único. Desde que devidamente justificada, a ob-
servância ao princípio da anualidade referida no “caput” deste 
artigo poderá ser excepcionada em relação ao adiantamento 
fundamento no inciso VII do art. 2º da Lei 10.513/88.

Art. 7º Os procedimentos de análise, registro e controle de 
concessão de adiantamentos, bem como a apreciação da res-
pectiva prestação de contas, serão efetuados pela Unidade res-
ponsável pela Execução Orçamentária e Financeira, nos próprios 
processos em que os adiantamentos tenham sido concedidos.

Art. 8º. É vedado o fracionamento da contratação de ser-
viços e das aquisições de materiais com o objetivo de evitar 
procedimento licitatório, em qualquer de suas modalidades.

§ 1º O descumprimento do disposto no "caput" deste 
artigo implicará na responsabilidade funcional do agente res-
ponsável que realizar a despesa.

§ 2º Caracteriza-se o fracionamento quando o somatório 
dos valores despendidos, no decorrer de 30 (trinta) dias, por 
material ou por serviço, independentemente de sua especifica-
ção, enquadrar-se em qualquer das modalidades de licitação, 
caso em que deveria ser esse o procedimento adotado.

Art. 9º. Ficam vedadas, por meio do regime de adiantamen-
to, as aquisições de:

I - materiais que constem das listas de estoque elaboradas 
e divulgadas pela Equipe de Gestão de Materiais e Patrimônio 
– SGA-21, via intranet, exceto quando a quantidade disponível 
ou fornecida pela SGA-21, não atender a necessidade constante 
da justificativa do solicitante e, nesse caso, deverá ser juntado 
ao processo comprovante expedido pela SGA-21 declarando a 
inexistência ou insuficiência de estoque do material adquirido;

II - materiais com o objetivo de formar estoque;
III – equipamentos e materiais permanentes.
Art. 10. Ficam vedados adiantamentos para atender despe-

sas já realizadas ou para complementar quantias adiantadas, 
não se permitindo, também, adiantamento a servidor em alcan-
ce, nem a responsável por dois adiantamentos.

Art. 11. O servidor que não prestar contas do Adiantamento 
ou não providenciar sua regularização nos prazos fixados pela 
legislação ficará sujeito à aplicação de medidas administrativas, 
civis e penais cabíveis.

Art. 12. Os agentes responsáveis pelos processos de adian-
tamento serão designados pelas chefias mediatas por meio de 
memorando dirigido à Secretaria de Contabilidade, Materiais e 
Gestão de Contratos – SGA-2.

§ 1º. Os adiantamentos serão concedidos por meio de che-
ques cruzados e nominativos ao Agente Responsável designado, 
que o depositará em conta corrente vinculada a CMSP, junto ao 
Posto de Atendimento Bancário da Edilidade, que será utilizada 
exclusivamente para a finalidade de que trata este Ato.

§ 2º Não será permitida, em qualquer hipótese, abertura de 
conta conjunta para movimentação do adiantamento.

Art. 13. A concessão mensal de numerário, na forma do 
artigo anterior, obedecerá ao seguinte procedimento:

I - até o dia 25 de cada mês, o agente responsável encami-
nhará memorando à respectiva chefia, solicitando a importância 
para atender às despesas do mês seguinte;

II - aprovada a requisição pela chefia com base em previsão 
das despesas dessa natureza o memorando será encaminhado 
à Unidade Administrativa de Protocolo – SGA-6, para ser autu-
ado, e, em seguida, o processo será remetido a Secretaria Geral 
Administrativa – SGA;

III - A Secretaria Geral Administrativa – SGA apreciará o 
pedido de concessão de adiantamento e deliberará, emitindo 
despacho autorizatório contendo obrigatoriamente os seguintes 
dados:

a) Nome e CPF do agente responsável;
b) Objeto resumido da despesa;
c) Valor total do objeto;
d) Código da dotação a ser onerado;
e) Prazo de realização da despesa.
Art. 14. O pagamento de despesas em montante superior 

a 1% (um por cento) do limite estabelecido no artigo 1º deste 
Ato, será, obrigatoriamente, feito mediante cheque nominal ao 
favorecido.

Parágrafo único. Para as despesas cujo valor aproximado 
seja inferior ao estabelecido no “caput” deste artigo, o paga-
mento poderá ser feito em espécie, obrigando-se o Agente Res-
ponsável a depositar eventual saldo na conta do adiantamento 
no dia posterior à realização das mesmas.

Art. 15. O agente responsável deverá recolher à conta 
corrente da Câmara Municipal de São Paulo, junto ao Posto de 
Atendimento Bancário da Edilidade, até o dia 10 do mês subse-
quente ao do adiantamento, a diferença apurada entre o valor 
recebido e as despesas pagas, comunicando o fato imediata-
mente a Equipe de Tesouraria – SGA-25, inclusive com cópia do 
relatório sintético das despesas realizadas.

Art. 16. Até o dia 12 do mês subsequente ao da compe-
tência do adiantamento, os agentes responsáveis pelo Adian-
tamento Administrativo prestarão contas a Secretaria de Con-
tabilidade, Materiais e Gestão de Contratos - SGA-2, que as 
encaminhará a Unidade responsável pela Execução Orçamen-
tária e Financeira.

Art. 17. Nenhum adiantamento será autorizado sem que 
tenham sido prestadas as contas anteriores, com exceção das 
relativas ao último mês.

 SECRETARIA DE CONTABILIDADE, MATERIAIS E GESTÃO DE CONTRATOS - SGA-2

N.E. Credor Processo Licitação Descrição UNID $ Unitário TOTAL

428/13 Alexandre Augusto Liceski da Fonseca 728/13 Inexigível Diárias p/ "Confer. Nacional da UNALE" e "Encontro Nac. Taquígragos", 21 a 24/5, PE 6 339,90 2.039,40
444/13 Roberto Eduardo Lamari 757/13 Não aplicável Diárias p/ "XXI Encontro Assoc. Bras. Esc. Legisl. e de Contas - ABEL", 21 a 24/5, PE 7,5 370,11 2.775,85
463/13 Rodrigo Pimentel Pinto Ravena 828/13 Inexigível Diárias p/ "IX Encontro Nacional de Diretores Gerais de Casas Legislativas", 22/5, PE 1,5 453,20 679,80
468/13 Paulo Augusto Baccarin 868/13 Não aplicável Diárias p/ "XVII Conf. Nacional Legisladores e Legislativos Estaduais", 21 a 24/5, PE 3,0 453,20 1.359,60
482/13 Márcio de Almeida Costa 797/13 Adiantamento Direto Diárias para participar de conferência no HAITI, Vereadora Juliana Cardoso 3,0 451,68 1.355,05

8.209,70

430/13 Global Organização Farmacêutica Ltda 33/13 Dispensa de Licitação Medicamentos diversos destinados à área médica 2.010,15
431/13 Global Organização Farmacêutica Ltda 33/13 Dispensa de Licitação Medicamentos diversos destinados à área médica 1.294,10
436/13 Lua Nova Eventos Ltda ME 1424/12 Dispensa de Licitação TC 12/2013 - fornecimento de biscoitos com entrega trimestral - até 31/12 1.499,06
438/13 MCP Ind. E Com. De Artefatos Plásticos Ltda 614/13 Dispensa de Licitação Protetores para capas de processo em plástico transparente (cristal) - marca MCP 36 220,00 7.920,00
446/13 Luiz Marcos Rosa Garcia ME 712/13 Dispensa de Licitação Capacetes para motociclista, com queixeira articulada, cor azul - Marca Taurus 2 285,65 571,30
447/13 New House Comércio de Divisórias e Forros Ltda 737/13 Dispensa de Licitação Painéis de divisória, acabamento em laminado melamínico - marca Eucatex 100 69,10 6.910,00
452/13 Comércio de Utensílios Multi-Uso Ltda EPP 738/13 Dispensa de Licitação CD gravável, mídia ótica padrão, multi velocidade, 700 MB - marca Youts 2.200   1,00 2.200,00
455/13 Rymav Comercial Ltda EPP 514/13 Dispensa de Licitação Aquisição de chapa de acrílico, 650 mm x 1010 mmx 5 mm 1 193,20 193,20

Aquisição de chapa de acrílico, 390 mm x 650 mm x 5 mm 1 85,00 85,00
Aquisição de chapa de acrílico, 1010 mmx 1405 mm x 5 mm 1 311,00 311,00
Aquisição de chapa de acrílico, 390 mm x 700 mm x 5 mm 1 95,00 95,00
Aquisição de chapa de acrílico, 390 mm x 1405 mm x 5 mm 1 125,00 125,00

456/13 Comércio de Utensílios Multi-Uso Ltda EPP 513/13 Dispensa de Licitação Grampeador de papéis para grampos tamanho 26/6 - marca Radex 100 16,75 1.675,00
457/13 Lepok Informática e Papelaria Ltda 513/13 Dispensa de Licitação Pacotes (com 100u) de elástico de borracha, 8 cm x 2,2 mm x 1,5 mm - marca Fulgor 200 1,89 378,00

Porta cartão de visitas de mesa, com índice alfabético - marca Tilibra 8 37,70 301,60
Caixa (com 100u) de etiqueta Ink-jet/Laser A4 288,5 x 200 mm - Marca Pimaco 5 41,78 208,90
Embalagem (com 10u) de lâmina para estilete, modelo S06R - marca Starrett 100 15,78 1.578,00

458/13 A&J Empreendimentos Comerciais Ltda EPP 513/13 Dispensa de Licitação Estilete Starrett, modelo S06R - Marca Starret 50 12,87 643,50
459/13 Luiz Marcos Rosa Garcia ME 513/13 Dispensa de Licitação Cartucho de fita para protocolador modelo Madis RB 902. Marca Madis 1 92,54 92,54
460/13 Rymav Comercial Ltda EPP 758/13 Dispensa de Licitação Luminária de embutir, tecnologia Led 53 W, com reator Bivolt - marca Samsung 4 1.950,00 7.800,00
466/13 Carimbos e Chaves Natalie Ltda ME 133/12 Dispensa de Licitação Complementar a NE 50/13, confecção de carimbos - até 07/06/2013* 822,95
469/13 Rymav Comercial Ltda EPP 817/13 Dispensa de Licitação Portas de vidro de 10 mm de espessura,  2,10m x 0,94m  - marca DIVB 3 1.700,00 5.100,00
470/13 AEJ Empreendimentos Comerciais Ltda EPP 134/12 Dispensa de Licitação Fornecimento mensal de massa de vidraceiro cinza - 05/06 a 05/09* 500,40
471/13 Pires de Campos & Cia Ltda EPP 642/13 Dispensa de Licitação Medicamentos diversos destinados à área médica 696,49
473/13 Star Printer Import. Comercial e Tecnológica Ltda 711/13 Dispensa de Licitação Conjunto de fitas com capacidade para 1500 impressões coloridas e P&B 1 7.984,56 7.984,56
474/13 ML Rodrigues Comercial Ltda - ME 53/13 Pregão 14/2013 Materiais diversos para manutenção de bens móveis - óleo, abraçadeiras, terminais, etc 8.739,92
475/13 Plásticos Santa Clara Ltda 1423/12 Pregão 35/2011 TC 19/12 - fornecimento de sacos para lixo oxibiodegradável - 24/5 a 31/12* 19.437,92
485/13 Nelson Minoru Horie 899/13 Adiantamento Adm. Adiantamento para atender despesas de pronto pagamento - 06/2013 250,00
487/13 José Silva de Oliveira 878/13 Adiantamento Adm. Adiantamento para atender despesas de pronto pagamento - 06/2013 1.200,00
489/13 Carimbos e Chaves Natalie Ltda ME 145/13 Dispensa de Licitação 2º Ta ao TC 22/11 - confecção de carimbos - 07/06 a 31/12* 2.698,75
490/13 Elaine Cristina Salles da Silva 900/13 Adiantamento Adm. Adiantamento para atender despesas de pronto pagamento - 06/2013 500,00
496/13 SM Máquinas e Comércio Eirelli EPP 62/13 Pregão 15/2013 Aquisição de diversos materiais de marcenaria, LOTE 1 do edital de Pregão 88.800,00
497/13 Dorian Filler EPP 822/13 Dispensa de Licitação Pias de granito, 153x58 cm, na cor cinza Corumbá, com cuba inox 6 850,00 5.100,00

Pias de granito, 207x60 cm, na cor cinza Corumbá, com cuba inox 1 1.000,00 1.000,00
Pias de granito, 175x60 cm, na cor cinza Corumbá, com cuba inox 1 950,00 950,00
Pias de granito, 125x60 cm, na cor cinza Corumbá, com cuba inox 1 800,00 800,00

180.472,34

484/13 Sunrise Assessoria em Viagens Ltda Dispensa de Licitação Passagem aérea p/ Conferência no Haiti, Vereadora Juliana Cardoso 1 3.584,26 4.299,40
4.299,40

                                                                                                                                                                                                          subtotal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
            SECRETARIA DE CONTABILIDADE, MATERIAIS E GESTÃO DE CONTRATOS
          Demonstrativo das compras efetuadas e dos serviços contratados no mês de MAIO de 2013

                  Em atendimento ao Artº 16 da Lei Federal 8.666/93 e Artº 116 da Lei Orgânica do Municipio de São Paulo

               33.90.30 - Material de Consumo

              33.90.14 - Diárias Civil

                                                                                                                                                                                                          subtotal
               33.90.33 - Passagens e despesas com locomoção

                                                                                                                                                                                                          subtotal

437/13 CCPU Controle de Pragas, Trat. Fitossanitários Ltda 891/12 Dispensa de Licitação Complementar a NE 62/13 - serviços de desratização - 01/01 a 03/12* 1.850,00
448/13 Telefonica Brasil S.A. 1422/12 Pregão 13/2011 2º TA ao TC 20/11 - serviços denominado “0800” - 20/05 a 31/12* 25.664,59
449/13 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade S. Paulo S.A. 1562/11 Inexigível 2º TA ao TC 34/11 - fornecimento de energia elétrica - 01/07 a 31/12* 582.698,82
450/13 Peliserv Equip. e Serv. Odonto-Médicos Ltda-ME 37/12 Pregão 6/2008 6º TA ao TC 24/08 - manutenção equipamentos da clínica odontológica - 30/5 a 30/8* 5.100,00
461/13 Decision Serviços de Tecnologia da Informação Ltda 88/13 Pregão 13/2013 TC 15/13 - Serviços de suporte remoto e on-site ao ambiente TI (Lote I) - 16/7 a 31/12* 13.200,00
462/13 Decision Serviços de Tecnologia da Informação Ltda 88/13 Pregão 13/2013 TC 16/13 - Serviços de suporte remoto e on-site ao ambiente TI (Lote II) - 16/7 a 31/12* 28.250,00
464/13 Cauby Leite Filho 823/13 Inexigível Adiantamento Direto para despesas com hospedagem do Senhor Silvaldo Vieira Leung 465,00
465/13 Brasoftware Informática Ltda 27/12 Pregão 2/2012 2º TA ao TC 24/11 - aquisição de caixas postais eletrônicas - 20/5 a 20/8* 56.000,00
483/13 Amek Traduções e Serviços Ltda ME 807/13 Dispensa de Licitação Serviços de tradução simultânea, alemão/ português para audiência pública 6.350,00
486/13 Nelson Minoru Horie 899/13 Adiantamento Adm. Adiantamento para atender despesas de pronto pagamento - 06/2013 250,00
488/13 José Silva de Oliveira 878/13 Adiantamento Adm. Adiantamento para atender despesas de pronto pagamento - 06/2013 600,00
491/13 Elaine Cristina Salles da Silva 900/13 Adiantamento Adm. Adiantamento para atender despesas de pronto pagamento - 06/2013 500,00

720.928,41

495/12 NTC Núcleo Tecnologia e Conhec. Informática Ltda 716/13 Pregão 20/2013 TC 18/13 - Aquisição de Licenças Oracle, com atualizações e suporte técnico 19.540.000,00
19.540.000,00

451/13 Pafavana Comercial Ltda ME 756/13 Dispensa de Licitação Ventiladores de parede, em aço cromado, tratamento anti-ferrugem - marca Ventisol 10 137,07 1.370,70
1.370,70

454/13 TV Minuto S.A. 725/13 Inexigível TC 13/13 - veiculação de informações da CMSP nos trens da CPTM - 15/5 a 31/12* 2.608.330,64
492/13 Imprensa Oficial do Estado S.A. 729/13 Dispensa de Licitação TC 17/13 - Produção de 6.500 exemplares da revista APARTES 6.500   5,38 34.970,00

2.643.300,64
23.098.581,19

77/13 Pedro Bohomeletz de Abreu Dallari 750/13 Inexigível Palestra “Poder legislativo: sua realidade em perspectiva comparada” 2 360,62 721,24
78/13 Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior 768/13 Inexigível Aula "Relação entre Executivo, Legislativo e Judiciário" e elaboração de artigo 4 360,62 1.442,48
80/13 Clovis Bueno de Azevedo 767/13 Inexigível Aula "Ética e Política" e elaboração de artigo 4 386,95 1.547,80
81/13 Marco Antonio Carvalho Texieira 774/13 Inexigível Curso “O papel dos Tribunais de Contas e o Poder Legislativo" e elaboração de artigo 4 386,95 1.547,80
83/13 Valmir Leôncio da Silva 775/13 Inexigível Aula intitulada "A LRF no Município de São Paulo", 22/5 3 304,87 914,61
84/13 Rosoe Francisco Donato 787/13 Inexigível Curso "Tendências Contemporâneas para a Gestão do Orçamento Público” + diária 3 304,87 914,61

Diária, conforme estabelecido no inciso II do Artigo 14 do Ato 1.184/2012 2 386,95 773,90
85/13 Rogério Augusto Schmitt Inexigível Aula "Partidos Políticos Brasileiros" e elaboração de artigo 18 386,95 6.965,10
87/13 Escola do Parlamento Paulistano - Aulas Não aplicável Empenho estimativo - horas-aula ministradas por servidores - Maio a 31/12 12.000,00

26.827,54

79/13 Editora Globo S.A. 140/13 Inexigível Renovação e aquisição de assinaturas do periódico ÉPOCA 19 358,80 6.817,20
6.817,20

82/13 Startel Telecomunicações e Informática Ltda EPP 651/13 Dispensa de Licitação Radiocomunicadores portáteis ; deve contar com filtro antirruído - marca Motorola 5 410,00 2.050,00
86/13 Rymav Comercial Ltda EPP 753/13 Dispensa de Licitação Marmiteiro a gás canalizado, sistema de banho-maria - Marca Prat 1 900,00 900,00

2.950,00
36.594,74

23.135.175,93

N.E. CREDOR Processo Licitação Descrição UNID $ Unitário TOTAL
26/13 Instituto de Previdência Municipal São Paulo IPREM Não aplicável Anulação 43/13 - restituição de previdência em razão de comissionamento 12.290,46
56/13 Companhia Brasileira de Soluções e Serviços CBSS 1558/11 Pregão 48/2008 Estorno 120/13 - fornecimento de vale transporte 95.111,87
61/13 CCPU Controle de Pragas, Trat. Fitossanitários Ltda 1557/12 Pregão 18/2012 Estorno 121/13 - sistema sentricon de eliminação de cupins 1.850,00

102/13 Cia de Saneamento Básico do Est. de SP SABESP 803 Inexigível Anulação 54/13 - reembolso de despesas do Restaurante Escola 1.404,35
106/13 Driserv Emp. Miner. Fonte Água Mineral Ltda EPP 1338/11 Pregão 15/2009 Estorno 122/13 - fornecimento de água mineral sem gás 843,87
124/13 Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. Pregão Anulação 47/13 - restituição de importância, tendo em vista descomissionamento 476,00

Anulação 50/13 - restituição de importância, em razão de exoneração 94,60
140/13 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos EBCT Dispensa de Licitação Anulação 41/13 - restituição de importância ref. Encargos Gerais de Gabinete 2.674,80
146/13 Vieira Arts Ltda 77/2012 Dispensa de Licitação Estorno 126/13 - sistema DRS - Plenário 100,00
151/13 Companhia de Gás de São Paulo Comgás 803 Inexigível Anulação 55/13 - reembolso de despesas do Restaurante Escola 2.323,64

               33.90.39. - Outros Serviços de Terceiros - PJ

              2003 33.90.39 - Câmara Municipal - Comunicação

                                                                                                                                                                                                          subtotal

               2008 33.90.36 - Fundo Especial de Despesa/Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

                                                                                                                                                                                                          subtotal

                                                                                                                                                                                                          subtotal

               44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

                                                                                                                                                                                                          subtotal

               44.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

                                                                                                                                                                                                          subtotal

SUBTOTAL FUNDO

SUBTOTAL CÂMARA

ANULAÇÃO/ESTORNO DE EMPENHOS

               2008 33.90.39 - Fundo Especial de Despesa/Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

                                                                                                                                                                                                          subtotal

                                                                                                                                                                                                          subtotal
              2008 44.90.52 - Fundo Especial de Despesa/Equipamentos e Material Permanente

                 (1) Total das Notas de Empenhos


